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TEXTO / JUSTIFICACAO

Modifique-se o § 3% do art. 4%
AT, A e et K

“§3% As Agéncias Reguladoras deverdo estabelecer nos
regulamentos proprios os critérios a serem observados nas consultas
publicas” (NR).

JUSTIFICATIVA

As Agéncias Reguladoras tém especificidades inerentes as suas
respectivas  atividades, necessitando de critérios técnicos
diferenciados que estdo amparados em suas respectivas leis de
criacdo. Desta forma, seria ilégico atribuir prazos e critérios iguais para
diferentes temas em termos de consulta publica, devendo os
respectivos regulamentos dispor sobre o tema.
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